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O Diário Oficial do Município de Taciba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taciba poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.taciba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taciba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 819 de 21 de outubro de 2025.

“ D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D E
SERVIDOR(A)
PÚBLICO (A) MUNICIPAL
A P O S E N T A D O ( A )
COMPULSORIAMENTE,  NOS
TERMOS DO INCISO II DO §1º
D O  A R T I G O  4 0 ,  D A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO
INCISO I DO ARTIGO 2º, DA LEI
C O M P L E M E N T A R  N º
152/2015”.

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

CONSIDERANDO as disposições do artigo 40, §1°, II,
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 88, de 07 de abril de 2015 e do inciso I
da  Lei  Complementar  nº  152/2015  que  preveem  o
desligamento compulsório do servidor público aposentado
aos 75 (setenta e cinco) anos de idade;

CONSIDERANDO  o  disposto  no  artigo  37  da
Constituição  Federal,  especialmente  os  princípios  da
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e
eficiência;

RESOLVE:
Art. 1º - DESCONSTITUIR o vínculo estatutário entre

o Município de Taciba-SP e o (a) servidor (a) público (a)
municipal  JOÃO  BATISTA  DE  OLIVEIRA,  matrícula  nº
994901, lotado (a) no cargo de SERVIÇOS GERAIS, com
fulcro no inciso II  do § 1°,  do artigo 40 da Constituição
Federal,  que  inviabilizou  a  permanência  dos  servidores
públicos aposentados pelo Poder Executivo Municipal após
completarem 75 (setenta e cinco) anos de idade.

Art.  2º -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taciba, 21 de outubro de 2025.
IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

BEATRIZ RODRIGUES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 820 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  Rescisão  de

c o n t r a t o  p o r  p r a z o
determinado,  mediante
interesse  da  administração
pública.  ”

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Rescindir,  a partir  de 21 de outubro de

2025, o contrato do (a) servidor (a) público (a) municipal (a)
LIDIANE DE OLIVEIRA MISSIATO, lotado (a) no cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – PEB I.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, aos 21 de outubro de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria no livro competente, publicada
por Edital no lugar público de costume, na data supra.

BEATRIZ RODRIGUES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 821 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

“Dispõe  sobre  Contratação
por  prazo  determinado,
conforme  Lei  Complementar
nº  013  de  31  de  janeiro  de
2019“.

IZIDORO ARCESTI  RICCI,  Prefeito  do  Município  de
Taciba, no exercício das atribuições que lhe confere o art.
70 incisos V e VIII da Lei Orgânica do Município de Taciba –
SP.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EDILENE NUNES MARCELINO

portador(a) do RG nº 29.858.522-4, por prazo determinado
para ocupar o cargo de SERVIÇOS GERAIS, a partir de 21
de outubro de 2025 a 21 de outubro de 2026, conforme
Processo Seletivo nº 01/2024.

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,
revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Taciba, aos 21 de outubro de 2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
Prefeito Municipal

Registrada  nesta  Secretaria  no  livro  competente,
publicada por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

BEATRIZ RODRIGUES
Secretária Municipal de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Contrato Nº: 45/2023
Termo Aditivo: Segundo
Contratante: Prefeitura Municipal De Taciba
Contratado: Novoserv Informática LTDA EPP
Objeto:  Acréscimo  qualitativo  consistente  em

aumentar o valor mensal em R$ 1.000,00 (uns mil reais),
referente  a  disponibilização  do  módulo  de  FROTAS
MUNICIPAL, o valor mensal da contratação passará a ser R$
23.410,00 (vinte e três mil e quatrocentos e dez reais).

Data Do Aditivo: 10/10/2025
Fundamento:  Art.  57,  Inciso  II  Da  Lei  Federal  Nº

8.666/93.
Autoridade: IZIDORO ARCESTI RICCI

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro nº: 30/2025
Processo nº: 106/2025
Pregão Eletrônico nº: 37/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Taciba.
Contratado:  NORTE  MATERIAIS  PARA  CONSTRUCAO

LTDA
Objeto:  “Registro  de  preços  para  eventual  e

futura  Aquisição  de  equipamentos  de  proteção
individual (EPI) e Materiais de Segurança. ”

Valor Total: R$ 37.060,00(Trinta e Sete Mil e Sessenta
Reais)

Data: 15/10/2025
Vigência: 12 (doze) meses.
Autoridade: Izidoro Arcesti Ricci

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro nº: 30.1/2025
Processo nº: 106/2025
Pregão Eletrônico nº: 37/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Taciba.
Contratado: R. DE O. SANTIL EPI
Objeto:  “Registro  de  preços  para  eventual  e

futura  Aquisição  de  equipamentos  de  proteção
individual (EPI) e Materiais de Segurança. ”

Valor Total: R$ 20.712,00(Vinte Mil, Setecentos e Doze
Reais)

Data: 15/10/2025
Vigência: 12 (doze) meses.
Autoridade: Izidoro Arcesti Ricci

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro nº: 30.2/2025
Processo nº: 106/2025

Pregão Eletrônico nº: 37/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Taciba.
Contratado: REAL EPIS - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS

DE SEGURANCA LTDA
Objeto:  “Registro  de  preços  para  eventual  e

futura  Aquisição  de  equipamentos  de  proteção
individual (EPI) e Materiais de Segurança. ”

Valor Total: R$ 21.800,00(Vinte e Um Mil e Oitocentos
Reais)

Data: 15/10/2025
Vigência: 12 (doze) meses.
Autoridade: Izidoro Arcesti Ricci

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro nº: 30.3/2025
Processo nº: 106/2025
Pregão Eletrônico nº: 37/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Taciba.
Contratado: FORTE SINAL EQUIPAMNENTOS EIRELI EPP
Objeto:  “Registro  de  preços  para  eventual  e

futura  Aquisição  de  equipamentos  de  proteção
individual (EPI) e Materiais de Segurança. ”

Valor  Total:  R$  12.799,95(Doze  Mil,  Setecentos  e
Noventa e Nove Reais e Noventa e Cinco Centavos)

Data: 15/10/2025
Vigência: 12 (doze) meses.
Autoridade: Izidoro Arcesti Ricci

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro nº: 30.4/2025
Processo nº: 106/2025
Pregão Eletrônico nº: 37/2025
Contratante: Prefeitura Municipal de Taciba.
Contratado: M TESTA ATACADO LTDA
Objeto:  “Registro  de  preços  para  eventual  e

futura  Aquisição  de  equipamentos  de  proteção
individual (EPI) e Materiais de Segurança. ”

Valor Total: R$ 8.730,00(Oito Mil, Setecentos e Trinta
Reais))

Data: 15/10/2025
Vigência: 12 (doze) meses.
Autoridade: Izidoro Arcesti Ricci

...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: ff1e-2782-7da6-866d-c1

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Taciba (SP), Edição nº 1286, ano VIII, veiculado em 22 de outubro de
2025.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE TACIBA (CNPJ
55354302000150) em 22/10/2025 às 08:17:27 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/ff1e-2782-7da6-866d-c1


